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MATRÍCULA SERVIDOR CPF DISCRIMINAÇÃO
6030610-8 ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 281.114.352-15 HOMOLOGADOR

6403130-4 RODRIGO NUNES
POLARO 710.730.002-49 HOMOLOGADOR

SUBISTITUTO
5893789-2 RENAN REIS LIRA 015.090.322-74 COORDENADOR
57191481-1 JOSE EVANDRO ARAUJO DUDA 517.916.332-34 COORDENADOR
596929-2 MARCO ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES 020.349.522-51 COORDENADOR

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 341/2023-GAB/SEAC, publicada 
no DOE nº 35.606, de 13 de novembro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 25 de março de 2025.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1180698

.

.

APOSTILAMENTO
.

5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
044/2022-SEAC
Objeto: O presente Termo de Apostilamento objetiva alterar o disposto na 
Cláusula DO VALOR, prevista no 3º Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo 044/2022-SEAC, em razão de erro material (equívoco na digitação).
Fundamento: O presente Termo de Apostilamento é regido pelo artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Vigência: A vigência do referido instrumento tem início na data da assi-
natura.
Data da assinatura: 25/03/2025.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1180787

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 152/2025-SEAC, DE 24 DE MARÇO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 038/2025-DIPAZ/SEAC e o Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2025/2407211;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao mu-
nicípio de ABAETETUBA, no Estado do Pará, no período de 25/03/2025 a 
30/03/2025;

SERVIDORES OBJETIVO
ANA LAURA CARVALHO DOS SANTOS MILHOMEN

Matrícula: 52890761
Militar – DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

ANTONIO FELIX MILHOMEM
Matrícula: 538753101
Militar – DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

DIAMANTINA PASTANA DO NASCIMENTO
Matrícula: 5164923

Militar - DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

EDENILSON DE LIMA SOUZA
Matrícula: 5956643-2

Assessor - DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

FÊNIX MENDES AGUIAR
 Matrícula: 5956259-2
Gerente - DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

GILBERTO NILO RODRIGUES VERAS
Matrícula: 5211735-1

Assessor Especial I - DIPAZ

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

RAIMUNDO ANTONIO FEIO DA COSTA
Matrícula: 5159121-2
Militar - DIPAZ/SEAC

Dar apoio nas atividades de inauguração da Usina 
da Paz, no referido município

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5 ½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 329,44, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.811,92, às servidoras militares (nível 1) acima, que se deslocarão 
conforme item 1.
III - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5 ½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.615,57 aos servidores militares (nível 4) acima, que se deslocarão 
conforme item 1.
IV - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5 ½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.358,88 aos servidores civis acima, que se deslocarão conforme 
item I.
V - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1180329

PORTARIA N° 153/2025 - SEAC, DE 25 DE MARÇO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024.
CONSIDERANDO o Memorando nº 78/2025-NIUP e o Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/2412052.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar ao município de 
ABAETETUBA, no Estado do Pará, no período de 26/03/2025 a 30/03/2025:

SERVIDORES OBJETIVO
DIRCEU OLIVEIRA LOPES
 Matrícula: 54185208-1

Militar - DEAP/SEAC

Realizar visita técnica para inauguração da Usina da Paz, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4 ½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser 
paga de R$ 1.321,83, ao servidor militar (nível 4) acima, que se deslocou 
conforme item 1.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1180514

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 154/2025 - SEAC, DE 25 DE MARÇO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024, publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 88 da Lei no 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, a apresentação da Certidão de Nascimento, Matrícula nº 
06643101552025100175 244 012208911;
RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor LUCAS CARNEIRO MAIA, matrícula nº 5955706-
4, ocupante do cargo de Coordenador Geral das Usinas da Paz, 20 (vinte) 
dias de Licença Paternidade no período de 22/03/2025 a 10/04/2025.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1180547

.

.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria CGE Nº 047/2025-GAB, de 25 de março de 2025.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO em exercício, no uso das atribuições 
instituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará e
CONSIDERANDO o Decreto Governamental de 27 de fevereiro de 2025, 
publicado no DOE Nº 36.150 de 28 de fevereiro de 2025, que designou 
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE para responder, 
interinamente, pela Controladoria-Geral do Estado;
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos dos processos 
E-2025/2290441 e E2025/2404995;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor Adenilson Campos Diniz, matrícula 55209186/1, 
a desempenhar suas funções em regime de trabalho remoto no período de 
24 de março de 2025 a 05 de abril de 2025.
Art. 2º Após o período especificado no Art. 1º, o servidor deverá retornar 
ao trabalho presencial para avaliação do cumprimento do plano de trabalho 
e das contribuições em termos de eficiência e efetividade para o serviço.
Art. 3º A Controladoria de Correição ficará responsável por acompanhar e 
registrar o desempenho do servidor durante o período de trabalho remoto.
Art. 4º A chefia imediata do servidor deverá apresentar, até o dia 12 de 
abril de 2025, relatório detalhado sobre o cumprimento do plano de tra-
balho e a produtividade do servidor durante o período de trabalho remoto.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE
Controlador Geral do Estado, em Exercício

Protocolo: 1180760
Portaria CGE Nº 046/2025-GAB, de 25 de março de 2025
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 18 da Lei Estadual nº 10.021 de 2023, e
CONSIDERANDO o Decreto Governamental de 27 de fevereiro de 2025, 
publicado no DOE Nº 36.150 de 28 de fevereiro de 2025, que designou 
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE para responder, 
interinamente, pela Controladoria-Geral do Estado; e


